
 

 

EDITAL DE FLUXO CONTÍNUO Nº 017/2025 
 

SELEÇÃO DE DOCENTES – COLÉGIO DONADUZZI 
 

 
A ASSOCIAÇÃO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO BIOPARK, organização da 
sociedade civil, com sede na Avenida Max Planck, nº 3.797, Biopark, Toledo/PR, CEP 
85.920-025, adiante denominada BIOPARK EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
conferidas no Estatuto Social, torna público o chamamento ao processo de seleção para 
Docentes – para atuar no Colégio Donaduzzi, nos termos do estabelecido neste Edital: 
 
1. DO OBJETIVO 

 
O presente Edital visa a contratação de docentes, nas áreas de formação: Licenciatura 
em Cincias Biológicas, Licenciatura em Ed. Física, Licenciatura em Filosofia, 
Licenciatura em Física, Licenciatura em Geografia, Licenciatura em História, Licenciatura 
em Letras Português-Inglês, Licenciatura em Lingua Portuguesa, Licenciatura em 
Matemática, Licenciatura em Química e Pedagogia, Licenciatura em  Sociologia, para 
integrarem o quadro de colaboradores do BIOPARK EDUCAÇÃO, na modalidade CLT, 
presencial, com carga horária semanal de 10,20,30 ou 40 horas semanais. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições deverão ser realizadas mediante o envio do Currículo Lattes atualizado 
para o e-mail curriculos@colegiodonaduzzi.com.br, com o assunto: 
“INSCRIÇÃO – EDITAL DE SELEÇÃO DE DOCENTES COLÉGIO DONADUZZI”. Este 
é um edital de fluxo contínuo, ou seja, não possui prazo determinado para encerramento, 
mantendo-se aberto permanentemente para o recebimento de candidaturas. A inscrição 
neste processo seletivo não implica em convocação imediata. Os currículos recebidos 
serão analisados conforme a abertura de vagas e demandas internas. Os candidatos 
compatíveis com o perfil e com as necessidades da instituição serão contatados oportu-
namente. Os demais currículos permanecerão arquivados no banco de talentos da insti-
tuição e poderão ser considerados em futuras seleções. 

 

 
3. DO PROCESSO SELETIVO 
 

O Processo Seletivo ocorrerá 3 (três) etapas, conforme abaixo: 
 

3.1. Primeira Etapa – Avaliação do Currículo Lattes  
 
Após o envio do currículo lattes via e-mail, em caso de aprovação, haverá  agendamento 
para a próxima etapa, com prazo de até 3 (três) dias de antecedência da data de 
apresentação. 
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3.2. Segunda Etapa – Apresentação Pessoal e profissional 
 

A apresentação se dará junto à terceira etapa, com tempo estimado em 20 minutos para 
a apresentação do candidato. 
Nesta etapa espera-se que o candidato apresente-se forma pessoal e profissional. 
Apresentando sua experiência em educação básica, assim como  sua experiencia com 
metodogias ativas. Podendo apontar suas entregas, sejam elas no âmbito acadêmico 
e/ou profissional, relacionadas a projetos, produtos e artigos científicos. 
 

3.3. Terceira Etapa – Exposição de Aula com Metodologia de Ensino na Área de 
Formação do Candidato 

 
No dia agendado, o candidato fará exposição da aula, de forma presencial, em 30 
minutos e, mais 10 minutos para arguição. 
Nesta etapa espera-se que o candidato demonstre o domínio sobre o conteúdo 
ministrado, além da desenvoltura em sala de aula, e o domínio com a metodologia ativa 
de ensino. 
Os cursos para deslocamento, hospedagem e alimentação ficarão a cargo de cada 
candidato. 
 
4. CRITÉRIOS E PONTUAÇÃO 

 
Para a avaliação do currículo lattes os critérios considerados, serão os constantes na 
tabela abaixo: 
 

DESCRIÇÃO TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Titulação 
Acadêmica 

a. Título de Doutor ou pós 
Doutor pertencente à área do 
conhecimento de Educação. 

30 

30 

b. Título de Mestre 
pertencente à área do 
conhecimento de Educação. 

25 

c. Título de Especialista de 
curso pertencente à área de 
formação. 

20 

d. Título de Especialista de 
curso pertencente à área do 
conhecimento de Educação. 

15 

Titulação Adicional a. Especialização em lato 
sensu em Metodologia ativa 

10 10 
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Experiência 
profissional docente 

1 ponto por ano de 
experiência, excluída fração 
de meses e dias. 

01 10 

 
5. CRITÉRIOS E PONTUAÇÃO – ETAPA 3 
 
 A avaliação da etapa de exposição de aula e metodologia de ensino na área 
de domínio do candidato, tomará como base os critérios constantes na tabela abaixo: 

 

CRITÉRIO 
PONTUAÇÃO 
MAXIMA 

Planejamento e plano de aula 1 

Apresentação do tema e clareza dos objetivos 1 

Inter-relacionamento os conteúdos 1 

Estruturação do tempo conforme relevância do 
assunto 

1 

Seleção apropriada do material didático 1 

Emprego de metodologias ativas na abordagem do 
conteúdo 

2 

Dicção clara e fluente, entonação, postura e gestos 
adequados 

1 

Emprego de linguagem técnico-científica 1 

Extensão, atualização e profundidade dos 
conhecimentos do candidato 

1 

TOTAL 10 

 
Será classificado nesta etapa, o candidato que alcançar pontuação superior a 7 (sete) 
na avaliação da banca examinadora. 
 
6. FORMAÇÃO DA BANCA 
 
A banca examinadora será formada pelos coordenadores do Colégio Donaduzzi e/ou 
Faculdade Donaduzzi, juntamente com a Equipe Gestora e uma pessoa da área de 
“Gente e Gestão” indicada pela Diretoria Executiva da Associação. 

 
7. DO RESULTADO 
 
Os candidatos selecionados, conforme a disposição deste Edital e nos termos das 
diretrizes internas da instituição, receberão comunicado via e-mail, após a realização da 
terceira etapa do processo.  
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É responsabilidade do candidato a verificação regular do e-mail por ele indicado na 
inscrição, assim como em nosso site, para acompanhamento de informações relevantes 
ao processo de seleção. 
 
8. DA REMUNERAÇÃO 
 
A remuneração será apresentada aos candidatos durante o processo de 
seleção/contratação. Além de um ambiente acadêmico estimulante e colaborativo, 
oferecemos: 

• Plano de Unimed; 
• Plano Odontológico Amil (adesão opcional); 

• Seguro de vida; 

• Refeitório na empresa (R$ 5,00 por refeição, sujeito a alteração); 
• Vale Alimentação via cartão SODEXO (R$ 19,00 por dia útil); 

• Auxílio combustível via cartão SODEXO (R$ 235,00 por mês); ou  

• Vale Transporte (para uso de transporte coletivo, desconto de 6%)  

• Programa de Bolsas de Estudo e Abono de Horas para Estudo(*); 
• Bolsa de Estudos para Filhos no Clube de Ciências; 

• Bolsa de Estudos para Filhos no Colégio Donaduzzi, proporcional ao salário; 

• Centro de Internacionalização (inglês, francês e espanhol) com valor diferenciado 
para colaboradores; 

• Associação SERPRATI (É um clube de vantagens exclusivo dos colaboradores 
Prati-Donaduzzi/Biopark que oferece descontos em diversos estabelecimentos 
cadastrados da cidade.) 

• Oportunidades de Capacitação Profissional: Oferecemos treinamentos 
especializados na área ou cursos que sejam aderentes ao Plano de 
Desenvolvimento Institucional. 
 

(*) – A concessão ao programa de bolsas de estudo e abono de horas para estudo está vinculada aos colaboradores com tempo de 

trabalho de no mínimo 12 meses e acontece conforme disponibilização de orçamento e aprovação da Direção. 
 
9. DOS DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 
 
Os candidatos selecionados terão 5 (cinco) dias após a comunicação da aprovação no 
processo seletivo, para apresentar toda a documentação solicitada para contratação. 
A admissão somente será concluída com a apresentação dos documentos a seguir 
relacionados: 

a) Cópia digitalizada da CTPS física ou digital; 

b) Cópia digitalizada de inscrição do PIS (quando o número de inscrição for 
diferente ou não está informado na carteira de trabalho); 

c) Cópia digitalizada da cédula de identidade (RG); 

d) Cópia digitalizada do CPF; 

Assinado com Assinatura Eletrônica (Lei 14.063/2020 | Regulamento 910/2014/EC)

Hash SHA256 do original: 446b8251d30d35785079a5d68c0bcee67d3524592311e8e08fec714bc12a0b72
Link de validação: https://valida.ae/8d2a1658f3ff191bf71e0c4c99853319588cf92cda8b202e1?sv

V
a

lid
a

d
o

r

https://valida.ae/8d2a1658f3ff191bf71e0c4c99853319588cf92cda8b202e1?sv
https://valida.ae/8d2a1658f3ff191bf71e0c4c99853319588cf92cda8b202e1?sv


 

 

e) Cópia digitalizada do Título de Eleitor; 

f) Cópia digitalizada do Certificado de Reservista do alistamento militar; 

g) Cópia digitalizada da carteira de vacinação; 

h) Cópia digitalizada do cartão do SUS; 

i) Cópia digitalizada do compovante de escolaridade; 

j) Foto de rosto, com fundo claro; 

k) Certidão negativa de antecedentes criminais. 
l) Cópia digitalizada do comprovante de endereço; 

m) Cópia digitalizada da certidão de nascimento ou de casamento; 

n) Cópia digitalizada da certidão de nascimento e cartão do SUS dos filhos, se 
houver. 

o) Conta bancária no banco Itaú. 

 

 
10. DO CARGO E DA CARGA HORÁRIA 
 
O cargo admitido para o presente Edital é o de Professor, na modalidade CLT e 
presencial. 
 
10.1. As funções indicadas para o cargo de Professor serão notadamente, àquelas 
indicadas no CBO do Ministério do Trabalho e Previdência, nos termos das diretrizes e 
orientações da Instituição de Ensino. 
 
10.2. O BIOPARK EDUCAÇÃO tem por metodologia de ensino, a metodologia ativa, a 
qual deverá o Professor desenvolver em sala de aula. 
 
10.3. A carga horária definida será de 10, 20,30 ou 40 horas semanais, a ser ajustada 
com o candidato no momento do envio da proposta de contratação. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
O presente processo seletivo se faz, exclusivamente, para a ocupação do cargo de 
Professor, com vistas a integrar ao quadro de docentes do Colégio Donaduzzi, podendo 
atuar nas demais áreas do Biopark Educação, conforme necessidade da Instituição. 
 
11.1. Ao inscrever-se, o candidato firma o compromisso de observar as normas  deste 
Edital, da CLT e das diretrizes organizacionais do BIOPARK EDUCAÇÃO. 
 
11.2. Os agendamentos para as fases não se constituem, em absoluto, aprovação no 
processo seletivo. 
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11.3. Os casos omissos serão solucionados pela Diretoria Executiva da Associação de 
Ensino, Pesquisa e Extensão BIOPARK. 
 
11.4. Eventuais dúvidas podem ser esclarecidas por meio do telefone (45) 2036- 3607, ou 
pelo e-mail curriculos@colegiodonaduzzi.com.br.  
 
11.5. O BIOPARK EDUCAÇÃO reserva-se no direito de alterar as disposições deste 
Edital, a qualquer tempo, sem prévio consentimento. 

 
11.6. Ao efetivar sua inscrição, o candidato autoriza o Biopark Educação a realizar o 
tratamento dos seus dados pessoais, sensíveis ou não, para fìns de comunicação sobre 
o processo seletivo, lembretes de datas de prova, realização de captação para cursos 
ofertados pela instituição, promoções e marketing, bem como o tratamento de seus 
dados pessoais dentro do processo acadêmico. 
Será resguardado o atendimento a todo e qualquer direito assegurado pela Lei 
13.709/2018 (LGPD). Caso o candidato queira exercer os direitos dispostos no art. 18 
da LGPD acerca de seus dados pessoais, revogar consentimento ou qualquer outra 
solicitação deve encaminhar e-mail para curriculos@colegiodonaduzzi.com.br. 
 
11.7. Fica eleito o foro de Toledo/PR para dirimir eventuais dúvidas ou conflitos oriundos 
deste Edital. 
 
 

Toledo/PR, 22 de abril de 2025. 
 
 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO BIOPARK 
Paulo Rocha 

Diretor e Vice-Presidente 

Assinado com Assinatura Eletrônica (Lei 14.063/2020 | Regulamento 910/2014/EC)

Hash SHA256 do original: 446b8251d30d35785079a5d68c0bcee67d3524592311e8e08fec714bc12a0b72
Link de validação: https://valida.ae/8d2a1658f3ff191bf71e0c4c99853319588cf92cda8b202e1?sv

V
a

lid
a

d
o

r

Paulo R
Paulo Roberto Cordeiro Rocha
Data 23/04/2025 15:10
#7e1b520b206611f0a15f42010a2b600a

SIGNATÁRIO

https://valida.ae/8d2a1658f3ff191bf71e0c4c99853319588cf92cda8b202e1?sv
https://valida.ae/8d2a1658f3ff191bf71e0c4c99853319588cf92cda8b202e1?sv

